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ATOS OFICIAIS 
 
PORTARIA Nº 164 DE 03 DE JUNHO DE 2024
EXONERAR no cargo em Comissão de 
Serviço, Símbolo AS, a contar de 
Estrutura Legislativa da Câmara Municipal de Belford 
Roxo:  

• PAMELA VITORIA SILVA COST
 
Conforme disposto na Lei n° 1.615/2020 e suas 
alterações. 
 
PORTARIA Nº 165 DE 03 DE JUNHO DE 2024
NOMEAR no cargo em Comissão de
Serviço, Símbolo AS, a contar de 0
Estrutura Legislativa da Câmara Municipal de Belford 
Roxo: 

• VINÍCIUS OLIVEIRA DE SÁ 
• EDUARDO DA SILVA 
• SIRLENE VARELA ALBINANTE 
• JACQUELINE LOPES MORAES
• ANDREA DOS SANTOS SIQUE

Conforme disposto na Lei n° 1.615/2020 e suas 
alterações. 
 
 
PORTARIA Nº 166 DE 03 DE JUNHO DE 2024.
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE
ao servidor RHOLMER ABREU LOUZADA
Câmara Municipal de Belford Roxo, matr. 
com base nos artigos 111, inciso V e 114, da Lei nº 
1.615/2020, a contar de 03/06/2024 à 
conforme o Processo nº 0613/2024. 

●   Período  Aquisitivo :  27/12/2003 à 2

Publique-se e Cumpra-se
Belford Roxo, 03 de junho de 2024.

   MARKINHO GANDRA 

Presidente 

 

Errata: 

NA PORTARIA Nº 162 DE 29 DE MAIO DE 2024. 

Onde se lê: ANDREA DOS SANTOS SIQUEIRA ANDRADE
Leia-se: CARLOS ALEXANDER RAMOS
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DE 2024. 
no cargo em Comissão de Assessor de 

, a contar de 03/06/2024, da 
Estrutura Legislativa da Câmara Municipal de Belford 

TA 

Conforme disposto na Lei n° 1.615/2020 e suas 

DE 2024. 
no cargo em Comissão de Assessor de 

, a contar de 03/06/2024, da 
Estrutura Legislativa da Câmara Municipal de Belford 

 
S 
EIRA ANDRADE 

Conforme disposto na Lei n° 1.615/2020 e suas 

DE 2024. 
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

LOUZADA, Contador da 
Câmara Municipal de Belford Roxo, matr. 108322002 

e 114, da Lei nº 
/2024 à 30/08/2024, 

26/12/2008 

se 
de 2024. 

 

PORTARIA Nº 162 DE 29 DE MAIO DE 2024.  

ANDREA DOS SANTOS SIQUEIRA ANDRADE 
S 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4849 DE 03/06
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR.PADRE IVO DE OLIVEIRA GOMES

Autoria: Ver. REGINA DO VALTINHO

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por seus 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR.PADRE IVO DE OLIVEIRA GOMES
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 03 de junho de 2024.
 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4850 DE 03/06
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. PASTOR RODRIGO TEIXEIRA 
BARBOSA”. 

Autoria: Ver. REGINA DO VALTINHO

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por seus 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão 
ao ILMO. SR.PASTOR RODRIGO TEIXEIRA 
BARBOSA. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Sala de Sessões, 03 de junho de 2024.
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP

http://cmbr.rj.gov.br/boe 

 

ANO I / Boletim 60 

ATO No 01/2024 DA MESA DIRETORA 

BOLETIM OFICIAL LEGISLATIVO 

03/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

PADRE IVO DE OLIVEIRA GOMES”. 
 

REGINA DO VALTINHO 
 

 

MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
PADRE IVO DE OLIVEIRA GOMES. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de 2024. 

 

03/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

PASTOR RODRIGO TEIXEIRA 

 
REGINA DO VALTINHO 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
PASTOR RODRIGO TEIXEIRA 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. PASTOR CARLOS ROBERTO 
VICENTE”. 

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por seus 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR. PASTOR CARLOS ROBERTO VICENTE
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Sala de Sessões, 03 

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. ADRIANO MOREIRA CORRÊA

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR. ADRIANO MOREIRA CORRÊA
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Sala de Sessões, 03 

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

 

Segunda-Feira 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4851 DE 03/06/2024. 

Título de Cidadão Belforroxense 
PASTOR CARLOS ROBERTO 

 
Autoria: Ver. REGINA DO VALTINHO 

 
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
PASTOR CARLOS ROBERTO VICENTE. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

, 03 de junho de 2024. 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4852 DE 03/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

ADRIANO MOREIRA CORRÊA”. 
 

Autoria: Ver. FABINHO VARANDÃO 
 

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ADRIANO MOREIRA CORRÊA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

, 03 de junho de 2024. 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4853 DE 03/06
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. ROBERTO CARLOS RODRIGUÊS DE 
SOUZA”. 

Autoria: Ver. FABINHO VARANDÃO

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por seus 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR. ROBERTO CARLOS RODRIGUÊS DE 
SOUZA. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Sala de Sessões, 03 de junho de 2024.
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 4854 DE 03/06
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. CLEBERSON GONÇALVES DOS 
SANTOS”. 

Autoria: Ver. FABINHO VARANDÃO

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por seus 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão 
ao ILMO. SR.CLEBERSON GONÇALVES DOS 
SANTOS. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Sala de Sessões, 03 de junho de 2024.
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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53 DE 03/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

ROBERTO CARLOS RODRIGUÊS DE 

 
FABINHO VARANDÃO 

 
 

MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ROBERTO CARLOS RODRIGUÊS DE 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de 2024. 

 

54 DE 03/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

CLEBERSON GONÇALVES DOS 

 
FABINHO VARANDÃO 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
CLEBERSON GONÇALVES DOS 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. CELSO RICARDO MENEZES 
FERREIRA”. 

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por seus 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR. CELSO RICARDO MENEZES FERREIRA
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Sala de Sessões, 03 

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR .LUÍS CLAUDIO DOS SANTOS 
FERREIRA”. 

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por seus 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR .LUÍS CLAUDIO DOS SANTOS 
FERREIRA. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Sala de Sessões, 03 

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

 

Segunda-Feira 
03 de junho de 2024 
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ICP-Brasil. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4855 DE 03/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

CELSO RICARDO MENEZES 

 
 

Autoria: Ver. FABINHO VARANDÃO 
 

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
CELSO RICARDO MENEZES FERREIRA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

, 03 de junho de 2024. 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 4856 DE 03/06/2024. 

Título de Cidadão Belforroxense 
LUÍS CLAUDIO DOS SANTOS 

 
Autoria: Ver. FABINHO VARANDÃO 

 
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
LUÍS CLAUDIO DOS SANTOS 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

, 03 de junho de 2024. 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4857 DE 03/06
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. AGNALDO SOARES VIEIRA

Autoria: Ver. FABINHO VARANDÃO

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por seus 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense
ao ILMO. SR. AGNALDO SOARES VIEIRA
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Sala de Sessões, 03 de junho de 2024.
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4858 DE 03/06
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. SERGIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
BRASIL”. 

Autoria: Ver. FABINHO VARANDÃO

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por seus 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 
DECRETO 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR.SERGIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
BRASIL. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Sala de Sessões, 03 de junho de 2024.
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DE 03/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

AGNALDO SOARES VIEIRA”. 
 

FABINHO VARANDÃO 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
AGNALDO SOARES VIEIRA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de 2024. 

 

58 DE 03/06/2024. 
Belforroxense 

SERGIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

 
FABINHO VARANDÃO 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
SERGIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. MARCELO PEREIRA DA SILVA.”

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR. MARCELO PEREIRA DA SILVA
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Sala de Sessões, 03 

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR.DOMINGOS ALEXANDRE JUNIOR 
(DUKKINHA DE MIGUEL COUTO)

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por seus 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR.DOMINGOS ALEXANDRE 
(DUKKINHA DE MIGUEL COUTO)
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Sala de Sessões, 03 

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

 

Segunda-Feira 
03 de junho de 2024 
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ICP-Brasil. 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 4859 DE 03/06/2024. 

Título de Cidadão Belforroxense. 
MARCELO PEREIRA DA SILVA.” 

 
Autoria: Ver. FABINHO VARANDÃO 

 
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
MARCELO PEREIRA DA SILVA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

, 03 de junho de 2024. 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4860 DE 03/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

DOMINGOS ALEXANDRE JUNIOR 
(DUKKINHA DE MIGUEL COUTO)”. 

 
Autoria: Ver. FABINHO VARANDÃO 

 
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
DOMINGOS ALEXANDRE JUNIOR 

(DUKKINHA DE MIGUEL COUTO). 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

, 03 de junho de 2024. 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4861 DE 03/06
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. MATHEUS PINTO DE ABREU

Autoria: Ver. FABINHO VARANDÃO

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por seus 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR.MATHEUS PINTO DE ABREU
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Sala de Sessões, 03 de junho de 2024.
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4862 DE 03/06
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. ROBES VERIDIANO RAMOS

Autoria: Ver. FABINHO VARANDÃO

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR. ROBES VERIDIANO RAMOS
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Sala de Sessões, 03 de junho de 2024.
 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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61 DE 03/06/2024. 
Belforroxense 

MATHEUS PINTO DE ABREU”. 
 

FABINHO VARANDÃO 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
MATHEUS PINTO DE ABREU. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de 2024. 

 

62 DE 03/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

ROBES VERIDIANO RAMOS”. 
 

FABINHO VARANDÃO 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ROBES VERIDIANO RAMOS. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR.PASTOR JOSUÉ DE SOUZA SILVA

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por seus 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR.PASTOR JOSUÉ DE SOUZA SILVA
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Sala de Sessões, 03 

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
A ILMA. SRA.PASTORA MARILENE EVANGELISTA 
SILVA”. 

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por seus 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Tí
a ILMA. SRA. PASTORA MARILENE EVANGELISTA 
SILVA. 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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ICP-Brasil. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4863 DE 03/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

PASTOR JOSUÉ DE SOUZA SILVA”. 
 

Autoria: Ver. SIDNEY CANELLA 
 

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
PASTOR JOSUÉ DE SOUZA SILVA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

, 03 de junho de 2024. 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4864 DE 03/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

PASTORA MARILENE EVANGELISTA 

Autoria: Ver. SIDNEY CANELLA 
 

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
PASTORA MARILENE EVANGELISTA 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

, 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 


